
Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

LEI N°. 5.313, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

Cria Ponto de Mototáxi no local que menciona. 

THALES GABRIEL FONSECA, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado um Ponto de Moto táxi no bairro do Itagaçaba, na Avenida Luiz 

Bittencourt, de frente à Praça Célia Faleiros da Silva. 

Art. 2° Caberá ao Órgão Competente da Administração Municipal, de acordo com a Lei 

Municipal n° 4.725/2018, a regulamentação das vagas e a seleção dos autorizados à 

exploração do serviço. 

Art. 3° A execução da presente Lei se dará com dotações próprias do Orçamento 

vigente. 

Art. 4° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cruzeiro, 17 de agosto de 2023. 
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